
Acórdão 2.059/2015 - Plenário:

A responsabilidade do prefeito na execução de convênio advém da sua 
condição de signatário do ajuste, que o faz garantidor da correta 
aplicação dos recursos. Assim, mesmo que não pratique atos referentes 
à execução, deve adotar providências para que esta ocorra dentro dos 
parâmetros legais, sob pena de responder por culpa in eligendo ou 
culpa in vigilando.

Responsabilidade da autoridade máxima


